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  ESTADO DO PARANÁ
              GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador  CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº185/2022

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.

Prefeito  HISSAM  HUSSEIN  DEHAINI  para  que,  por  intermédio  das  Secretarias

competentes,  promova a manutenção da área de lazer localizada na Rua, Antônio
Pereira  Bastos  esquina  com  a  rua  Manoel  Torquato  da  Rocha  Reis  no  Bairro
Maranhão  – Araucária – Pr 

JUSTIFICATIVA

Solicitamos  que  seja  realizada  a  manutenção  e
revitalização da única área de lazer da região localizada na rua e a Rua, Antônio Pereira
Bastos  esquina com a Rua Manoel  Torquato  da Rocha Reis  no  Bairro  Maranhão  –
Araucária – Pr 

Que a tempos vêm sofrendo com o mato alto,  requeremos que seja realizada a
revisão dos brinquedos do parquinho que se encontram danificados, colocando em risco a
segurança das crianças, que usufrui do espaço.

Peço  apoio  dos  nobres  para  aprovação  e  encaminhamento  da
presente proposição ao Excecutivo Municipal, a fim que seja essa melhoria a todos os
moradores do Bairro Maranhão.

É o que requer.

 

Araucária, 04 de Fevereiro de 2022.
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CELSO NICACIO DA SILVA

Vereador
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